
                                                                                                                                            

  
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 

2ª e 3ª SÉRIES DA 30ª EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO S.A. (“CRA”) 

CNPJ/MF 10.753.164/0001-43 

NIRE 35300367308 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 13 de julho de 2020, às 10:00 horas, exclusivamente 

de modo digital, em sala virtual administrada pela Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. (“Emissora”), por meio do sistema Zoom, conforme Instrução Normativa CVM nº 

625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”). 

 

2. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado na edição do Jornal Estado de São 

Paulo dos dias 01, 02 e 03 de julho de 2020. Os demais documentos necessários ao exame das 

matérias constantes da Ordem do Dia da Assembleia convocada para ocorrer na data de hoje foram 

postos à disposição dos senhores titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 

3ª Séries da 30ª Emissão da Companhia (“Titulares dos CRA”), por meio de divulgação da “Proposta 

da Administração”, na página eletrônica da Emissora, por meio do caminho 

http://www.ecoagro.agr.br/convocacao-assembleia. 

 

3. PRESENÇA: Se conectaram à plataforma digital indicado para realização da Assembleia os 

representes da Companhia, os representantes da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., na qualidade de agende fiduciário (“Agente Fiduciário”). Presença de 

investidor(es) representativos de 9,39% dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio em circulação 

da 1ª, 2ª e 3ª séries da 30ª Emissão da Companhia (“Titulares dos CRA Presentes”). 

 

4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Cristian de Almeida Fumagalli; Secretária: Claudia 

Orenga Frizatti. 

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a prorrogação da data limite para a formalização e 

constituição da Cessão Fiduciária das Duplicatas pela Devedora, no montante mínimo de R$ 

12.000.000,00 (doze milhões de reais), de 30 de maio de 2020 para 30 de agosto de 2020; e (ii) 

alteração dos documentos que se fizerem necessários em virtude da deliberação da matéria acima. 

. 

6. DELIBERAÇÕES:  

 

6.1. Aberta a Assembleia, as matérias constantes da ordem do dia foram colocadas em discussão 

e votação, tendo sido aprovadas pela totalidade de votos dos Titulares dos CRA Presentes nesta 

Assembleia, nos termos do clausula 14.12 do Termo de Securitização, sem ressalvas: 

http://www.ecoagro.agr.br/convocacao-assembleia


                                                                                                                                            

  
 

 

(A) PRORROGAÇÃO DA DATA LIMITE PARA A FORMALIZAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DA CESSÃO 

FIDUCIÁRIA DAS DUPLICATAS PELA DEVEDORA: 

Os Titulares dos CRA Presentes aprovam a alteração da definição de “Data Limite de Constituição” 

(conforme definido no quadro de definições do Termo de Securitização dos CRA), para disciplinar que a 

Devedora tem até o dia 30 de agosto de 2020 para formalizar e constituir a Cessão Fiduciária de Duplicatas, 

no montante de, no mínimo, R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), observado que até a presente data 

a Devedora apresentou Duplicatas em montante de R$ 8.059.349,38, correspondente a 67,16% do total a 

ser apresentado. 

 

(B) AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO PRATICAREM TODOS OS ATOS 

NECESSÁRIOS PARA A EFETIVAÇÃO DA DELIBERAÇÃO TOMADA PELOS TITULARES DOS CRA 

PRESENTES EM RELAÇÃO À MATÉRIA APROVADA NO ITEM ANTERIOR: 

Os Titulares dos CRA Presentes autorizaram a Companhia e o Agente Fiduciário a praticarem todo e 

qualquer ato necessário à formalização dos atos aqui deliberados, incluindo a formalização e registro 

dos instrumentos necessários. 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e 

suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, lida e achada conforme, foi 

aprovada por todos os presentes e assinada eletronicamente somente pelo Presidente e pela 

Secretária, pela Companhia e Agente Fiduciário, visto que os Titulares dos CRA Presentes 

manifestaram seu voto oralmente na Assembleia conforme IN CVM 625  Assinaturas: Mesa: Cristian 

de Almeida Fumagalli (Presidente); Claudia Orenga Frizatti (Secretária). Companhia:  ECO 

SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A e Agente Fiduciario: OLIVEIRA 

TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

São Paulo, 13 de julho de 2020. 

 

 

Cristian de Almeida Fumagalli 

Presidente da Mesa 

 

 

Claudia Orenga Frizatti  

Secretária da Mesa 

 

_________________________________________________________________________ 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A 

__________________________________________________________________________ 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 


